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SECRETARIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO 
DA CIDADANIA

.

.

.

DIÁRIA
.

PORTARIA N° 420/2025 - SEAC, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo DECRETO GOVERNAMENTAL, de 07 
de junho de 2024 e publicado no DOE nº 35.849, de 10 de junho de 2024.
CONSIDERANDO o Memorando nº 181/2025-DIPAZ/SEAC e o Processo Ad-
ministrativo Eletrônico nº 2025/2867235.
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem ao municí-
pio de MARABÁ, no Estado do Pará, no período de 25 a 28/06/2025:

SERVIDORES OBJETIVO

DEVED BRUCE LAZARO CORPES PAIVA
Matrícula: 55209241-1

 Motorista - DIPAZ/SEAC
Dar apoio logístico na Usina da Paz, no referido município.

GILBERTO NILO RODRIGUES VERAS
Matrícula: 5211735-1

Assessor Especial I – DIPAZ/SEAC

Objetivo é voltado à manutenção dos sistemas de alarme 
de incêndio, estação de tratamento de esgoto, bombas da 

piscina e oficinas da usina da paz.

JOSÉ EVANDRO ARAÚJO DUDA
 Matrícula: 57191481-1
Monitor - DIPAZ/SEAC

Objetivo é voltado à manutenção dos sistemas de alarme 
de incêndio, estação de tratamento de esgoto, bombas da 

piscina e oficinas da usina da paz.

MARINA LADEIA GONÇALVES
Matrícula:5917717-2

Técnico em Gestão Pública – DIPAZ/SEAC

Objetivo é voltado à manutenção dos sistemas de alarme 
de incêndio, estação de tratamento de esgoto, bombas da 

piscina e oficinas da usina da paz.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes 3 ½ (três e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 247,07, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 864,74 aos servidores acima, que se deslocarão conforme item I.
III - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1213022
PORTARIA N° 419/2025 - SEAC, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo DECRETO GOVERNAMENTAL, de 07 
de junho de 2024 e publicado no DOE nº 35.849, de 10 de junho de 2024.
CONSIDERANDO o Memorando nº 168/2025-NIUP/SEAC e o Processo Ad-
ministrativo Eletrônico nº 2025/2860651.
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem ao mu-
nicípio de TUCURUÍ, no Estado do Pará, no período de 26/06/2025 a 
27/06/2025:

SERVIDORES OBJETIVO
DIRCEU OLIVEIRA LOPES
Matrícula: 54185208-1

Militar - DEAP/SEAC

Realizar vistoria e acompanhamento na Usina da Paz, 
no referido município.

DEIVISON ANTONIO GOMES GUERREIRO
Matrícula: 57189109-1

Militar - NIUP/SEAC

Realizar vistoria e acompanhamento na Usina da Paz, 
no referido município.

SALUSTRIANO BOSCO REIS
Matrícula Funcional: 5199158-2

Militar - DEAP/SEAC
Apoio logístico dos servidores no município.

II – Conceder de acordo com as bases legais vigentes 1 ½ (uma e meia) 
diárias no valor unitário de R$ 293,74, totalizando a importância a ser paga 
de R$ 440,61, aos servidores militares (nível 4) acima, que se deslocará 
conforme item 1.
III - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1212992
PORTARIA N° 421/2025 - SEAC, DE 24 DE JUNHO DE 2025
A SECRETÁRIA DE ESTADO DE ARTICULAÇÃO DA CIDADANIA, no uso de 
suas atribuições legais, conferidas pelo DECRETO GOVERNAMENTAL, de 07 
de junho de 2024 e publicado no DOE nº 35.849, de 10 de junho de 2024.
CONSIDERANDO o Memorando nº 167/2025-NIUP/SEAC e o Processo Ad-
ministrativo Eletrônico nº 2025/2860617.
RESOLVE:
I - Autorizar os servidores abaixo relacionados a se deslocarem ao municí-
pio de BRAGANÇA, no Estado do Pará, no dia 24/06/2025:

SERVIDORES OBJETIVO

DIRCEU OLIVEIRA LOPES
Matrícula: 54185208-1

Militar - DEAP/SEAC

Realizar vistoria para inauguração da Usina da Paz, 
no referido município.

DEIVISON ANTONIO GOMES GUERREIRO
Matrícula: 57189109-1

Militar - NIUP/SEAC

Realizar vistoria para inauguração da Usina da Paz, 
no referido município.

SALUSTRIANO BOSCO REIS
Matrícula Funcional: 5199158-2

Militar - DEAP/SEAC
Apoio logístico dos servidores no município.

II - Conceder de acordo com as bases legais vigentes ½ (meia) diária no 
valor unitário de R$ 146,87, a cada servidor militar (nível 4) acima, que se 
deslocarão conforme item 1.
III - Prazo para prestação de contas, 05 (cinco) dias após a data do retorno 
da viagem.
Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se.
ELIETH DE FÁTIMA DA SILVA BRAGA
Secretária de Estado de Articulação da Cidadania

Protocolo: 1213171
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FUNDAÇÃO PARÁPAZ

.

.

.

TERMO ADITIVO A CONTRATO
.

EXTRATO DO PRIMEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO ADMINIS-
TRATIVO Nº 028/2024
CONTRATANTE: FUNDAÇÃO PARÁPAZ
CONTRATADA: LICERI COMÉRCIO DE PRODUTOS LTDA
OBJETO: Pelo presente Termo Aditivo fica prorrogada a vigência do CON-
TRATO Nº 028/2024, pelo prazo de 12 (dozes) meses, compreendendo o 
período de 24 de junho de 2025 a 24 de junho de 2026
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: Funcional Programática Elemento de Despesa 
Fonte de Recursos Ação PI Valor
14.244.1500.2263
(Implementação do Programa do Território pela Paz)
3.3.3.90.32.05
01500000001
283267
1050008815C
R$ 531.567,18
14.122.1500.8817
(Atendimento Integrado de Crianças, Adolescente e Mulheres em Situação 
de Violência)
3.3.3.90.32.05
01500000001
283787
1050008817c
R$ 531.567,19
14.122.1297.8818
(Implementação das Usinas da Paz)
3.3.3.90.32.05
01500000001
283791
1050008818C
R$ 531.567,19
14.122.1297.8338
(Operacionalização das Ações Administrativas)
3.3.3.90.32.05
01500000001
283594
41200008338c
R$ 531.567,19
Valor Total R$ 2.126.268,75
FUNDAMENTAÇÂO LEGAL: : O presente Termo aditivo fundamenta-se nos 
arts. 106 e 107 da Lei Federal nº 14.133/2021 e alterações, nos termos do 
Parecer Jurídico nº 0107/2025 – FPARÁPAZ e Parecer Controle Interno nº 
56/2025 – FPARÁPAZ
DATA DA ASSINATURA: 23/06/2025.
ORDENADOR RESPONSÁVEL: ALBERTO HENRIQUE TEIXEIRA DE BARROS - 
Presidente da Fundação PARÁPAZ

Protocolo: 1212991


